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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

CONTRATO N° 064/2020 

EDITAL DE ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2020 - (2095/2020) 

N° DO PROCESSO: 38678/2020 

                                                                                                                

Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Restinga 

Sêca e a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA, para aquisição emergencial de 

medicamentos para Farmácia Municipal, solicitada pela 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 

 O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. Paulo 

Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, Eng. Agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07 e 

RG sob nº 5078300091, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos nº 259, apto 402, Centro, Restinga Sêca, 

denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 00.802.002/0001-02, com endereço na Estrada Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, 

Rio do Sul (SC), CEP 89.163-554, neste ato denominada CONTRATADA tem entre si justo e CONTRATADO, o que 

contém as CLAÚSULAS a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMIERA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação, à aquisição emergencial de medicamentos para distribuição na 

Farmácia Municipal, conforme Anexo I. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. A execução do objeto do presente contrato dar-se-á através da aquisição emergencial de medicamentos, devendo a 

contratada providenciar todos os produtos nas quantidades e especificações da cláusula primeira. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O montante total para aquisição dos medicamentos é de R$ R$ 32.587,50 (trinta e dois mil quinhentos e oitenta e 

sete reais, e cinquenta centavos). 

3.2. O valor total a ser pago para a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, referente 

à aquisição dos medicamentos, corresponde ao valor de R$ 387,00 (terzentos e oitenta e sete reais);  

3.3. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega dos medicamentos; 

3.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 

3.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 

contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

4.1.O prazo de entrega dos medicamentos será de até 8 (oito) dias úteis após recebimento da Ordem de Fornecimento 

e Nota de empenho; 

4.2.O prazo de vigência do presente contrato será de 30 (trinta) dias a contar de sua assinatura ou até que seja realizada 

a entrega total dos medicamentos no prazo de 8 (oito) dias úteis.  

 

5.  CLÁUSULA QUINTA - DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Classificação Funcional Programática Atividade/Projeto/Elemento de Despesa Fonte Bloqueio R$ 

10 303 00 29 20 71 2071 33903032 4503 32.587,50 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. Das obrigações da CONTRATANTE: 
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6.1.1. Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela fiscalização do cumprimento 

do contrato fornecendo, inclusive, telefone para contato; 

6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento da obrigação; 

6.1.3. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA para que as falhas possam ser 

corrigidas imediatamente; 

6.1.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial quanto à aplicação de 

sanções e alterações do mesmo; 

6.1.5. Atestar e encaminhar ao setor responsável pelo pagamento, logo após o aceite do serviço, os documentos de 

cobrança emitidos pela CONTRATADA; 

6.1.6. Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas;  

6.1.7. Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual; 

6.1.8. Disponibilizar espaço físico adequado para a realização dos cursos, sem quaisquer ônus a empresa. 

 

6.2. Das obrigações da CONTRATADA: 

6.2.1. O (s) produto (s) deverá (ão) ser entregue (s) livre (s) de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a 

licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 

6.2.2. Caso seja verificada a não conformidade de algum produto o licitante deverá promover as correções necessárias 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis; 

6.2.3. Os materiais devem ser entregues na Farmácia Municipal, Rua Moisés Cantarelli, nº 386, Restinga Sêca (RS), 

acesso pela Rua Nossa Senhora do Calvário. Responsável pelo Recebimento: Servidora - Alana Cursino da Silva, CPF 

sob n° 011.235.410-60; 

6.2.4. Realizar o fornecimento e execução de acordo com as especificações e qualidade exigidas e de acordo com as 

quantidades e preços contratados; 

6.2.5.Responsabilizar-se por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais causados ao contratante 

ou a terceiros, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias para o 

ressarcimento e/ou indenização; 

6.2.6. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do contrato, bem como encargos 

previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la a época própria, uma vez 

que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE; 

6.2.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da prestação dos serviços e ainda das obrigações 

estabelecidas na legislação especifica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados, ainda que 

acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

6.2.8. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação; 

6.2.9. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do 

serviço objeto do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

7.1. A rescisão do contrato ocorrerá pelas causas e na forma previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo Único. O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser objeto de comunicação escrita, 

tendo a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, conforme a infração, às seguintes 

penalidades: 

 a) atraso injustificado em até 4 (quatro) horas no início da prestação dos serviços: Advertência e, persistindo 

por mais 1 hora, multa de 10% sobre o valor pactuado. 

 b) deixar de prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante e/ou recusar-se 

injustificadamente a atender reclamações: Advertência e multa de 1% sobre o valor total do contrato por ocorrência; 

 c) deixar de fornecer equipe de pessoal e/ou material necessário para a realização do evento: Multa de 10% 

sobre o valor total contratado. 

 d) não executar os serviços contratados injustificadamente, causando assim prejuízo à contratante (inexecução 

total): bloqueio do pagamento e multa de 10% sobre o valor total contratado. 

8.2. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 
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8.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

9.  CLÁSULA NONA - DA VINCULAÇÃO: 

9.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e está vinculado à Dispensa de 

Licitação nº 024/2020 - (2095/2020).  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização da execução contratual será efetuada pelo servidor da secretaria de saúde, conforme portaria anexa. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

11. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Restinga Sêca, RS, para dirimir eventuais controvérsias 

emergentes da aplicação deste contrato. 

 

 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

 

Restinga Sêca, 18 de agosto de 2020. 

 

PAULO RICARDO SALERNO. 

Prefeito Municipal 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA 

Contratada 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 

 

 

                                   

TESTEMUNHAS:____________________________      __________________________ 

                           CPF:                                                  CPF: 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Item Descrição Unidade Quant. 
Vlr. Unit. 

R$ 
Subtotal R$ 

Empresa 

1 ÁCIDO ACETILSALISÍLICO 

100 MG 

COMPRIMIDOS 5.000 R$ 

0,0400 

R$ 200,00 Altermed 

2 ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ 

0,0900 

R$ 900,00 S&R 

3 AMIODARONA 200 MG COMPRIMIDOS 5.000 R$ 

0,6400 

R$ 3.200,00 Dimaster 

4 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDOS 35.000 R$ 

0,0420 

R$ 1.470,00 Centermedi 

5 ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ 

0,0640 

R$ 640,00 S&R 

6 AZITROMICINA 200 MG/ML SUSPENSÃO 200 R$ 

7,8800 

R$ 1.576,00 Dimaster 

7 CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ 

0,0820 

R$ 820,00 A.G. Kienen 

8 CETOCONAZOL 200 MG COMPRIMIDOS 500 R$ 

0,1780 

R$ 89,00 S&R 

9 CETOCONAZOL SHAMPOO FRASCO 50 R$ 

4,0400 

R$ 202,00 Distribuidora de 

Medicamentos Backes 

10 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDOS 5.000 R$ 

0,1500 

R$ 750,00 Centermedi 

11 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDOS 20.000 R$ 

0,0750 

R$ 1.500,00 S&R 

12 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDOS 1.000 R$ 

0,4200 

R$ 420,00 A.G. Kienen 

13 METOCLOPRAMIDA 4 MG/ML FRASCO 50 R$ 

1,4200 

R$ 71,00 Distribuidora de 

Medicamentos Backes 

14 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDOS 1.000 R$ 

0,1200 

R$ 120,00 S&R 

15 NITROFURANTOÍNA 100 MG COMPRIMIDOS 1.000 R$ 

0,2580 

R$ 258,00 S&R 

16 ÓLEO MINERAL FRASCO 200 R$ 

2,0750 

R$ 415,00 Distribuidora de 

Medicamentos Backes 

17 PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDOS 5.000 R$ 

0,0810 

R$ 405,00 S&R 

18 SAIS DE REIDRATAÇÃO SACHÊ 100 R$ 

0,5200 

R$ 52,00 Altermed 

19 SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ 

0,0680 

R$ 680,00 Dimaster 

20 SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDOS 30.000 R$ 

0,1300 

R$ 3.900,00 F&F 

21 SULFATO FERROSO 40 MG COMPRIMIDOS 20.000 R$ 

0,0300 

R$ 600,00 Dimaster 

22 VERAPAMIL 80 MG COMPRIMIDOS 1.000 R$ 

0,1000 

R$ 100,00 Altermed 

23 DEXAMETASONA CREME TUBO 200 R$ 

1,0000 

R$ 200,00 Dimaster 

24 NISTATINA POMADA 

VAINAL 25.000UI/G 

TUBO 100 R$ 

3,6500 

R$ 365,00 Dimaster 

25 LIDOCAÍNA GEL TUBO 50 R$ 

2,8000 

R$ 140,00 Centermedi 

26 ÁCIDO VALPRÓICO 50 

MG/ML XPE 

FRASCO 150 R$ 

4,6000 

R$ 690,00 Centermedi 
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27 CARBAMAZEPINA 20MG/ML 

XPE 

FRASCO 100 R$ 

10,9600 

R$ 1.096,00 Dimaster 

28 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDOS 30.000 R$ 

0,1900 

R$ 5.700,00 Dimaster 

29 CARBONATO DE LÍTIO 300 

MG 

COMPRIMIDOS 8.000 R$ 

0,5000 

R$ 4.000,00 F&F 

30 CLORPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDOS 1.000 R$ 

0,2300 

R$ 230,00 Dimaster 

31 CLORPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDOS 5.000 R$ 

0,2580 

R$ 1.290,00 A.G. Kienen 

32 LIDOCAÍNA 2% SEM VASO AMPOLA 50 R$ 

2,7600 

R$ 138,00 A.G. Kienen 

33 DECANOATO DE 

HALOPERIDOL 50 MG/ML 

AMPOLA 50 R$ 

6,7100 

R$ 335,50 A.G. Kienen 

34 DIAZEPAM 5 ML/ML AMPOLA 50 R$ 

0,7000 

R$ 35,00 Altermed 

Valor total: R$ 32.587,50 (trinta e dois mil quinhentos e oitenta e sete reais) 

 

 

 


